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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LBI •• 2.054. DB 16 DB SBrBaBRO DB 1288. 

. ~· .. 

•znat1tu1 a Ca1za de Recla•ações e Suges

tões na for•s que •enc1ona•. 

Doutor PAULO BOBBBro DB CARVALHO SCUILLA, Pr~ 

fei~o Xunicipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABBR OUB A CJltABA ãUBICIPAL APROVOU B BLB 

SABCIOBA A SBGUIBrB LBI: 

Artigo l• - Fica institulda a caiza de Recla•a 

ções e Sugestões junto à Administração Direta e tndireta do xunl. 

cipio, como forma de manifestação popular sobre aspectos do goveL 

no local 

Artigo 2• - O Poder Executivo regulamentará , 

por decreto, a presente lei dentro de 30 dias da sua publicação , 

adotando formulário próprio com indagaçaões e espaços para ident.! 

dade e endereço do munlc' manifestante. 

de sua publicação. 

LO ROBBRro D~A VALHO 

. Prefeito~ icipal 

SCUILLA 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 



Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

de Cruzeiro, em 16 de setembro de 1988. 
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